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DECRETO
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DECRETO Nº. 063, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 34 e 42, da Lei Federal nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que estabelece proce-
dimentos e orientações sobre criação, composição, funcionamento e cadastramento dos conselhos de acompanhamento e controle 
social do FUNDEB;

DECRETA:

Art 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo Municipal de Manu-
tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no município de Vicenti-
na/MS para o mandato compreendido entre 02.01.2023 e 31.12.2026, constituído pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
TITULAR: Silvio Roberto Brigatti Dias Júnior
SUPLENTE: Everton Ricardo Pereira de Souza

TITULAR: Ana Cristina Tardin da Silva Félix
SUPLENTE: Elisangela Camargo Nantes Alves

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR: Delma Eugênia de Araújo
SUPLENTE: Izabela Fernanda Araújo Andrade

REPRESENTANTE DOS DIRETORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR: Cristiane Cavalcante da Cruz
SUPLENTE: Werica Gomes Lima Souza

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLI-
CA
TITULAR: Maria Claudinéia de Lima
SUPLENTE: Thaís Juscelina do Nascimento

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA
TITULAR: Cristiane Cristina de Lima Vilaça
SUPLENTE: Paula Aparecida dos Santos

TITULAR: Bruna dos Santos Silva Vasconcelos
SUPLENTE: Edinei Capeiro Lopes

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR
TITULAR: Brenda Kevellyn Alves Rodrigues
SUPLENTE: Paulo César da Silva Reis

REPRESENTANTE DA ESCOLA DO CAMPO
TITULAR: Roniscleni Rodrigues de Souza Silva
SUPLENTE: Lívia Alves
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ATA CÂMARA
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REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA
TITULAR: Dejanira Raimunda dos Santos
SUPLENTE: Darcy Silva de Souza

TITULAR: Daniela Santiago da Silva
SUPLENTE: Valter Dalla Valle

PRESIDENCIA E VICE-PRESIDÊNCIA
PRESIDENTE: Delma Eugênia de Araújo
VICE-PRESIDENTE: Brenda Kevellyn Alves Rodrigues

Art 2º O mandato dos membros do Conselho será de quatro anos, não sendo permitida recondução, de acordo com a Lei Federal 
nº. 14.113/2020.

Art 3º Não há na composição deste conselho representantes dos estudantes da educação básica pública, pelo fato da rede munici-
pal de ensino não possuir estudantes emancipados.

Art 4º A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB não será remunerada, porém será considerada atividade de relevante 
interesse social.

Art 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos legais a contar de 02.01.2023, revogando as disposições 
contrárias, em especial o Decreto nº. 015, de 26 de Março de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, em 20 de 
dezembro de 2022.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

Às dezenove horas  do dia 13 de Dezembro do ano de 2022, os Vereadores pertencentes a este Poder Legislativo, reuniram-se em 
Sessão Ordinária, na qual foi aberta pelo Senhor Presidente José da Silva Machado e Secretariado pelo Vereador Eliaquim Schausst, 
e os Vereadores, Estanisley Costa Silva, João Ribeiro de Lima, Cleide de Oliveira Dalla Valle, Petruça Lourenço da Silva, José Pereira 
de Figueiredo, e Lupércio Nantes Castilho. O vereador Francisco José da Cruz, participou virtualmente da Sessão. Ao Declarar aberta 
a presente Sessão, o senhor presidente convidou a todos para que de pé, passássemos a execução do hino Municipal. No expedien-
te, o Senhor Presidente solicitou a leitura da ata da Sessão Anterior, na qual foi colocada em discussão e votação e foi aprovada pelo 
plenário. Em seguida foi realizada a leitura do Ofício nº033/2022, de autoria do Vereador José Pereira de Figueiredo.  Na Ordem do 
dia, foi realizada a leitura do Projeto de Lei nº001/2022, de autoria da Vereadora Petruça Lourenço da Silva, que “ Da denominação a 
Arena Desportiva do Distrito de Vila Rica “José Alves da Silva”, em seguida o senhor presidente solicitou a leitura das comissões que 
analisaram o projeto de lei nº001/2022, as comissões emitiram parecer favorável a sua aprovação e em seguida o senhor presidente 
colocou em discussão o referido projeto, na qual vários vereadores fizeram uso da discussão e logo após, foi colocado em votação, 
no qual o mesmo foi aprovado por unanimidade pelos vereadores presentes. Em seguida o senhor presidente anunciou ao Plenário, 
que de acordo com o artigo 18, parágrafo 6º do regimento interno, que daríamos início a eleição da Mesa Diretora, para o Biênio 
2023/2024. Logo após o Senhor Presidente solicitou aos senhores vereadores e vereadoras que apresentassem as chapas que irão 
concorrer a eleição. Apresentada a chapa única, o vereador 1º Secretário procedeu a leitura com a composição da mesma sendo a 
mesma composta pelos vereadores: José da Silva Machado, Presidente, Cleide de Oliveira Dalla Valle, Vice-Presidente, José Pereira 
de Figueiredo 1º Secretário, e João Ribeiro de Lima, 2º Secretário. Feita a leitura da chapa, o senhor presidente anunciou que iniciaria 
o processo de votação aberta, por ordem alfabética dos senhores vereadores, e iniciou a presente Chamada: Vereadora Cleide de 
Oliveira Dalla Valle, votou sim, Vereador Eliaquim Schausst, votou sim, Vereador Estanisley Costa Silva votou sim, O vereador Fran-
cisco José da Cruz, votou sim, virtualmente devido testar positivo pelo covid-19,  pelo telefone 67-99675-0498 do Servidor da Câmara 
Municipal Luiz Henrique Mendonça agostinho, no qual arquivo do vídeo, esta registrado no computador da Secretaria da Câmara. Ve-
reador João Ribeiro de Lima, votou sim, Vereador José da Silva Machado, votou sim, Vereador José Pereira de Figueiredo, votou sim, 
Vereador Lupércio Nantes Castilho, votou sim e Vereadora Petruça Lourenço da Silva, votou sim. Encerrado o processo de votação o 
senhor presidente proclamou o resultado, sendo a chapa única denominada Vicentina seguindo em frente, para o Biênio 2023/2024, 
eleita com nove votos. Em seguida o senhor presidente declarou empossada os Membros da Mesa Diretora eleita, para o Mandato 
de 01.01.20203 a 31.12.2024, sendo eles: Presidente: José da Silva Machado, Vice-Presidente: Cleide de Oliveira Dalla Valle, 1º Se-
cretário: José Pereira de Figueiredo, e 2º Secretário: João Ribeiro de Lima. Não havendo mais nada a ser tratado na Ordem do dia, o 
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senhor presidente colocou a palavra livre a disposição dos senhores vereadores, na qual foi usada pelos Vereadores: Lupércio Nantes 
Castilho, Eliaquim Schausst, Petruça Lourenço da Silva, Cleide de Oliveira Dalla Valle, José Pereira de Figueiredo, Estanisley Costa 
Silva, João Ribeiro de Lima e José da Silva Machado. Em seguida o senhor presidente encerrou a presente Sessão e determinou a 
lavratura da presente ata, que para constar  nos arquivos desta Câmara Municipal,  lavrei eu Fábio Rogério Pinhel, Servidor deste 
Poder Legislativo e Secretário administrativo da presente sessão, que  será assinada pelo vereador 1º Secretário Eliaquim Schausst 
e demais vereadores e vereadoras deste Poder Legislativo.

Sala das Sessões, Plenário Júlio Ferreira Bastos, em 13 de dezembro de 2022.

Cleide de Oliveira Dalla Valle
Vereadora-PSDB

Eliaquim Schausst
Vereador-1º Secretário-PSDB

Estanisley Costa Silva 
Vereador-PDT

Francisco José da Cruz
Vereador-PSDB

João Ribeiro de Lima
Vereador-PSDB

José da Silva Machado
Vereador-Presidente-PSDB

José Pereira de Figueiredo
Vereador-PSDB

Lupércio Nantes Castilho
Vereador-PSDB

Petruça Lourenço da Silva
Vereadora-PSDB

Fábio Rogério Pinhel
Secretário Administrativo da Sessão.

   TERMO DE POSSE DA MESA DIRETORA
9º LEGISLATURA

AOS TREZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE DOIS, ÀS DEZENOVE HORAS, NA CÂMARA MUNICI-
PAL DE VICENTINA, SITO A RUA JUBELINO MAMÉDIO Nº912, NESTA CIDADE DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, PERANTE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR JOSÉ DA SILVA MACHADO, 
E DEMAIS VEREADORES PRESENTES NA SESSÃO ORDINÁRIA, FOI ELEITA E EMPOSSADA A MESA DIRETORA, PARA O BIE-
NIO 2023/2024, PARA O MANDATO DE 01.01.2023 A 31/2/2024, DE ACORDO COM O ARTIGO 18, PARÁGRAFO 6º DA LEI ORGÂ-
NICA MUNICIPAL E ARTIGO 9º, PARÁGRAFO 2º DO REGIMENTO INTERNO E SEGUINTES, COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO:

José da Silva Machado
Presidente

Cleide De Oliveira Dalla Valle
Vice-Presidente

TERMO DE POSSE
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José Pereira de Figueredo
1º Secretário

João Ribeiro de Lima
2º Secretário

Eu Fábio Rogério Pinhel, Secretário administrativo da Sessão, lavrei o Presente termo de posse.

Sala das Sessões, Plenário Júlio Ferreira Bastos, em 13 de dezembro de 2022.
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